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ELEMENTO TÉCNICO

Nº 291/2022 - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO

 

1. DO OBJETO

1.1. O presente Elemento Técnico tem por objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS OFTALMICOS, de acordo com as especificações, quan�dades e condições, nos termos do Regulamento
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, publicado no DODF Nº 181 em 26 de setembro de 2022, para atender as necessidades do Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal -
IGESDF.

2. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER CONTRATADO

2.1. Especificação detalhada e quan�dades, conforme Anexo I.

2.2.  Os medicamentos deverão ter rótulos e bulas com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, de acordo com o que dispõe o art. 31 do Código de Defesa do
Consumidor da Lei nº 8.078/1990; a validade mínima dos medicamentos será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de entrega, salvo se houver autorização do IGESDF e deverão possuir
Registro na ANVISA.

3. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO

3.1. Essa aquisição jus�fica-se pela essencialidade dos materiais na prestação dos serviços assistenciais aos pacientes, pois são considerados insumos estratégicos de suporte às ações de
saúde, que têm por finalidade diagnos�car, prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas. Os itens objetos deste Elemento Técnico são padronizados e possuem padrão de consumo regular,
portanto sua aquisição visa garan�r o abastecimento con�nuo das unidades IGESDF.

3.2. Os insumos serão entregues de forma parcelada conforme a logís�ca do IGESDF.

4. PRAZO PARA ENTREGA E A PREVISÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1. As entregas serão parceladas da seguinte maneira, podendo o IGESDF antecipar ou adiar a mesma com aviso prévio:

 

ENTREGA PRAZO QUANTIDADE

1ª
20 (vinte) dias corridos após assinatura defini�va do contrato e

da emissão da Ordem de Fornecimento 
100%

 

4.2. A vigência do referido instrumento contratual se encerrará com a entrega defini�va do objeto.



4.3. A referida vigência não exonera o fornecedor do cumprimento da garan�a mínima do(s) produto(s), contados a par�r da data do termo de recebimento defini�vo do objeto.

 

5. LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no IGESDF no endereço SIA TRECHO 17 RUA 6 LOTE 115 - GUARÁ, BRASÍLIA - DF, CEP: 71.200-216, de segunda-feira a sexta-feira (Dias úteis)  no
horário de 08:00 às 11:00 / 14:00 às 17:00 horas e o descarregamento dos produtos será de responsabilidade do Fornecedor.

5.1.1. Durante a vigência, o local de entrega para fornecimento poderá sofrer modificações, a critério do IGESDF. Neste caso, o novo endereço para entrega constará na Ordem de U�lização

 

6. FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO

6.1. Conforme Anexo II (100482939).

 

7. CONSUMO MÉDIO MENSAL

 

ITEM
CÓDIGO

MV
CÓDIGO SES DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO

CONSUMO

 MÉDIO

 MENSAL -

CMM

1 1457 20833 ACICLOVIR 0,03 G/G POMADA OFTALMICA BISNAGA 4,5 G  BISNAGA 1 UN

2 1458 90343 CIPROFLOXACINO 3,5MG/G POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,5 G  BISNAGA 8 UN

3 1461 90347 TOBRAMICINA+DEXAMETASONA 0,3 %+0,1% POMADA OFTALMICA BIS 3,5G  BISNAGA 3 UN

4 1463 90350 TOBRAMICINA 0,3 % SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 5 ML FRASCO 33 UN

5 1478 90843 FENILEFRINA (CLORIDRATO) 10% SOLUÇAO OFTALMICA FRASCO 5ML FRASCO 66 UN

 

 

7.1. O quan�ta�vo total do item informado no relatório (101503643) poderá ser arredondado neste Elemento Técnico, a fim de evitar quan�dades fracionadas.                

 

8. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de Habilitação Técnica:

a) Comprovação de ap�dão para o fornecimento e/ou serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desse Elemento Técnico, ou com o item per�nente, por meio
da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica em nome da empresa par�cipante, expedido por pessoa jurídicas de direito público ou privado.

b) Licença Sanitária Estadual / Municipal/ Distrital vigente;



c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) par�cipante, emi�da pela ANVISA/MS. (Observação: quando se tratar de aquisição de medicamentos subme�dos à Portaria da Secretaria
de Vigilância Sanitária nº 344 de 12/05/1998, o estabelecimento par�cipante deve apresentar Autorização Especial de Funcionamento).

d) Registro do produto junto a ANVISA. A interessada deverá indicar o número do registro do produto junto a ANVISA, preferencialmente com 13 dígitos. O registro deve estar dentro do prazo
de vigência, que será averiguado no site da ANVISA (www.anvisa.gov.br). Em situações em que o registro exigido não esteja devidamente atualizado no site da ANVISA será solicitado publicação no
Diário Oficial da União (iden�ficando o item em questão). Será também aceito, protocolo de revalidação, datado do primeiro semestre do úl�mo ano do quinquênio de validade (RDC nº 250 de
20/10/04), acompanhado dos Formulários de Pe�ção 1 e 2 referentes ao produto.

e) Cópia da no�ficação divulgada no site da Anvisa (RDC nº 199, de 26/10/06), caso o item cotado seja um medicamento de no�ficação simplificada.

f) Caso o medicamento venha acompanhado de algum disposi�vo de infusão e/ou solução diluente não contemplado no seu registro original (exemplo: equipos especiais para infusão, bolsas
com solução para infusão entre outros), a empresa deverá fornecer o número de registro na ANVISA do medicamento, em plena validade.

g) Caso o item seja medicamento termossensível, é imprescindível a apresentação dos registros de temperatura por toda a cadeia logís�ca (cadeia fria), além de monitor ou indicador de
temperatura. O medicamento deve estar isolado (sugerimos o uso de plás�co bolha), fora do contato direto com o gel refrigerador, a fim de evitar danos e temperaturas inferiores à es�pulada na
embalagem, a fim de garan�r proteção e bloqueio parcial da temperatura dos géis refrigeradores, pois estão em temperatura inferior a adequada ao produto.

8.2. O prazo de validade do (s) produto (s) / material (ais), por ocasião de sua entrega no IGESDF, deve ser de no mínimo de 12 meses a contar da data de entrega:

a) Nos casos em que os produtos apresentem validade abaixo de 12 meses a contar da data de entrega, a critério do IGESDF poderão ser aceitos os produtos, mediante a apresentação de Carta
de Comprome�mento de Troca.

b) A Carta de Compromisso de Troca deverá ser assinada pelo responsável legal da empresa e auten�cada em cartório.

c) Obriga-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a subs�tuição no prazo de 3 (três) dias corridos a par�r da data da solicitação do IGESDF de troca do material que por ventura vier a
vencer.

d) Carta de troca:

 

 

 

 

 



 

 

9. AMOSTRAS E PROSPECTOS

9.1. Para medicamentos não será necessário apresentação de amostras e prospectos.

 

10. CRITÉRIOS JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, que atenda adequadamente à descrição do objeto.

10.2. O parecer técnico iden�ficará de forma clara e detalhada os requisitos não atendidos, na proposta reprovada.

 

11. LOCAL E DATA

 

Brasília - DF, 08 de deembro de 2022.

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ELEMENTO TÉCNICO Nº 291 - 2022 GEIFO

 

    

Eliane Sabina Borges

Farmacêu�ca Hospitalar

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME
(+55) 61 3550-9128

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL DA ÁREA TÉCNICA:

 

 
  

SANDRO DE SOUSA ALEXANDRE
Gerente de Insumos Farmacêu�cos e OPME

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos
(+55) 61 3550-9250

 

NA ATRIBUIÇÃO DE AUTORIDADE IMEDIATA SUPERIOR RESPONSÁVEL PELA GERÊNCIA GERAL DE LOGÍSTICA, APROVO E AUTORIZO O PRESENTE ELEMENTO TÉCNICO, EM
OBSERVÂNCIA AO ART. 2º, §1º DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES DO IGESDF. 

 



 

    

SAVIO TOLÊDO CAVALLARI
Gerente Geral

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

 

 

 

 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO A SER CONTRATADO

 

ITEM
CÓDIGO

MV
CÓDIGO SES DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT.

1 1457 20833 ACICLOVIR 0,03 G/G POMADA OFTALMICA BISNAGA 4,5 G  BISNAGA  10 UN

2 1458 90343 CIPROFLOXACINO 3,5MG/G POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,5 G  BISNAGA 50 UN

3 1461 90347 TOBRAMICINA+DEXAMETASONA 0,3 %+0,1% POMADA OFTALMICA BIS 3,5G  BISNAGA 20 UN

4 1463 90350 TOBRAMICINA 0,3 % SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 5 ML FRASCO 200 UN

5 1478 90843 FENILEFRINA (CLORIDRATO) 10% SOLUÇAO OFTALMICA FRASCO 5ML FRASCO  400 UN

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE SABINA BORGES - Matr.0001021-5,
Farmacêu�ca, em 08/12/2022, às 17:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRO DE SOUSA ALEXANDRE - Matr.0000496-9,
Gerente de Insumos Farmacêu�cos e OPME, em 08/12/2022, às 17:08, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por SAVIO TOLEDO CAVALLARI - Matr.0001372-3,
Gerente Geral de Logís�ca de Insumos, em 08/12/2022, às 17:39, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 100482844 código CRC= F7AEFDC8.
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